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| - INFORMACOES GERAIS
1. Equipe de Planejamento

Nome Cargo/funcdo Matricula E-mail

Carolina Silva Rodrigues | Secretaria do Conselho Estadual 0657182-4-01 carolinafreitas@sas.sc.gov.br
de Freitas dos Direitos da Mulher
Fabiana de Souza Gerente de Politicas para Mulhe- 0952472-0-01 fabianasouza@sas.sc.gov.br
res e Direitos Humanos

Il - DIAGNOSTICO SITUACAO ATUAL

2. Descricdo do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (art. 18, 8§ 1°, |, da
Lei Federal n°® 14.133, de 2021).

A Secretaria de Estado da Assisténcia Social, Mulher e Familia (SAS), por meio do Conselho Estadual dos
Direitos da Mulher (CEDIM), é responséavel pela realizacdo da 5% Conferéncia Estadual de Politicas para as
Mulheres, cuja etapa estadual ocorrera nos dias 27 e 28 de agosto de 2025, conforme estabelecido na
Portaria GM/MMULHERES n° 66, de 25 de abril de 2025, que fixa o periodo de 1° de julho a 31 de agosto
de 2025 para a realizacéo das conferéncias estaduais e distrital.

A conducao da conferéncia exige, entre outros insumos e estruturas, a prestacédo de servigos técnicos es-
pecializados de relatoria, etapa essencial para atender as exigéncias normativas e operacionais da etapa
estadual. Dentre suas atribuicbes estdo: a sistematizacdo dos dados provenientes das etapas municipais,
a organizag&o metodoldgica dos eixos e subeixos tematicos, o registro técnico e fidedigno das deliberacdes
e mogdes, 0 apoio a definicdo das delegadas e a elaboragéo do relatério final, conforme diretrizes nacionais.

O problema identificado consiste na impossibilidade de realizagdo da conferéncia sem o suporte técnico de
uma equipe especializada de relatoria. Trata-se de um servico de natureza predominantemente intelectual,
gue exige formacéao, experiéncia comprovada em politicas publicas para mulheres e capacidade de execu-
¢do em prazos reduzidos, conforme cronograma nacional. A auséncia desse servico inviabilizaria o cumpri-
mento das finalidades da conferéncia e colocaria em risco a homologacao das deliberagdes, além da re-
presentagdo de Santa Catarina na 52 Conferéncia Nacional de Politicas para as Mulheres (58 CNPM).

Inicialmente, a estratégia adotada pela Administragao previa uma licitagdo Unica para contratacéo integrada
de bens e servicos. No entanto, essa abordagem mostrou-se ineficaz, especialmente quanto aos servi¢os
de relatoria, que ndo se enquadraram nas atas de registro de precos existentes. Diante disso, a SAS optou
por adesdes as atas disponiveis para os demais itens da conferéncia, restando pendente apenas a contra-
tacdo do servico de relatoria técnico-metodoldgica.

Frente & impossibilidade de realizar licitagdo regular dentro do prazo exigido e considerando a singularidade
e especializacdo do objeto, a contratacdo direta por inexigibilidade, com fundamento no art. 74, inciso lll,
da Lein®14.133/2021, apresenta-se como a solu¢do mais adequada e juridicamente respaldada. A contra-
tacdo visa garantir o interesse publico, a continuidade das ac¢des institucionais deliberadas e a representa-
¢ao do Estado de Santa Catarina na etapa nacional.

3. Demonstracdo da previsdo da contratacdo com o Plano Anual de Compras (art. 18, § 1°,

Il, da Lei Federal n°® 14.133, de 2021).

A contratacdo em andlise ndo consta no Plano de Contratagbes Anual (PCA) vigente da Secretaria de
Estado da Assisténcia Social, Mulher e Familia (SAS), uma vez que o servi¢o de relatoria técnica da 52
Conferéncia Estadual de Politicas para as Mulheres néo foi previsto de forma individualizada no planeja-
mento inicial do exercicio.

Estudo Técnico Preliminar - GECEN Documento adaptado pela GEADM, Versao -
para as contrata¢6es diretas Janeiro 2025

~ P4g. 01 de 11 - Documento assinado digitalmente. Para conferéncia, acesse o site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SAS 00002904/2025 e o c6digo 7LM6EN31W.



ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, MULHER E FAMILIA
DIRETORIA DE DIREITOS HUMANOS

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER

Inicialmente, havia previsdo de um Unico processo licitatério que contemplaria, de forma integrada, todos
0S servicos e materiais necessarios a realizacdo da conferéncia. Contudo, apds andlise técnica e juridica,
constatou-se que essa abordagem ndo seria a mais vantajosa para a Administracéo, especialmente no que
diz respeito a contratacdo de servico técnico especializado de relatoria, de natureza predominantemente
intelectual e com exigéncias metodolégicas especificas deliberadas pelo CEDIM/SC.

Diante disso, a estratégia foi revista, com a adesédo a atas de registro de precos para os demais itens da
conferéncia, como infraestrutura, alimentacdo, materiais graficos, entre outros, permanecendo a necessi-
dade de contratacdo especifica para a relatoria técnica. Essa contratagdo ndo encontrou respaldo em atas
vigentes e tampouco poderia ser realizada mediante licitacdo ordinaria dentro do prazo estabelecido pela
Portaria GM/MMULHERES n° 66/2025, que fixa o periodo de 1° de julho a 31 de agosto de 2025 para a
realizagdo das etapas estaduais.

Trata-se, portanto, de uma necessidade superveniente e ndo prevista no PCA, cuja contratacdo direta en-
contra amparo legal no art. 74, inciso Ill, da Lei n® 14.133/2021, diante da inviabilidade de competi¢éo e da
notéria especializacado da instituicdo proponente. A solucdo proposta assegura a legalidade, tempestividade
e eficiéncia necessarias a plena realizag&o da conferéncia.

4, Descricdo dos requisitos da potencial contratacdo (art. 18, § 1°, Ill, da Lei Federal n°® 14.133,

de 2021

A contratacdo visa a prestacao de servigos técnicos especializados de relatoria da 5% Conferéncia Estadual
de Politicas para as Mulheres, abrangendo as fases preparatoria, de execug¢éo e de concluséo, com entrega
de produtos conforme diretrizes da Comissédo Organizadora Nacional e do CEDIM/SC.

Requisitos minimos:
o Disponibilizagdo de equipe técnica composta por:

o 01 (um) coordenador(a) geral com formagdo académica e experiéncia em politicas publicas
ou participacdo social;

o Pelo menos 09 (nove) relatores(as), com formagdo em nivel superior (concluido ou em
curso), preferencialmente com vivéncia em processos participativos ou relatoria;

e Participacdo da equipe nas etapas principais:
o Sistematizagdo das contribuigdes municipais;
o Relatoria dos grupos de trabalho e plenarias;
o Elaboracéo do relatério final, conforme modelo nacional.
Padrdes esperados de qualidade:
e Produtos entregues em formato digital (editavel e PDF), organizados por eixo tematico;
e Cumprimento dos prazos acordados no cronograma da conferéncia;

e Relatério final contendo sintese metodolégica, propostas consolidadas e informacg8es para a etapa
nacional.

Duracéo estimada do contrato:

A vigéncia serd de até 45 dias corridos, a partir da assinatura do contrato até a entrega e validacéo dos
produtos finais.

5. Estimativas das quantidades para contratacdo, acompanhadas de memdrias de calculo e

dos documentos que Ihe ddo suporte (considerar interdependéncias com outras contratacdes, de
modo a possibilitar economia de escala) (art. 18, § 1°, IV, da Lei Federal n°® 14.133, de 2021).

A presente contratacdo refere-se a um pacote Unico de servigo técnico especializado de relatoria, de
natureza predominantemente intelectual, abrangendo todas as etapas da 5% Conferéncia Estadual de Poli-
ticas para as Mulheres — CEDIM/SC: fase preparatéria, execucdo e conclusdo, conforme escopo definido
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no Termo de Referéncia e na proposta técnica apresentada pela Universidade do Extremo Sul Catari-
nense — UNESC, por meio do Observatério de Desenvolvimento Socioecondmico e de Inovacédo (OBDESI).

A estimativa de valor foi estruturada considerando:
e A expertise da UNESC/OBDESI na relatoria de conferéncias estaduais e municipais;

e A complexidade da conferéncia de 2025, com até 42 municipios participantes, 03 eixos temati-
cos e 07 subeixos, e exigéncia de entrega de relatérios padronizados conforme orientacdes
nacionais (Portaria GM/MMULHERES n° 66/2025);

¢ O escopo integral do servigo, com metodologia propria, compilagéo técnica, relatoria presen-
cial, sistematizacao digital e entrega de relatério final estruturado, com base na producéo efe-
tiva de conteldo técnico-metodoldgico.

A proposta apresentada adota a modalidade de valor global fechado, sem vinculagéo a carga horéaria,
diaria ou unidade de medida, dado que o servigco € mensurado pela entrega qualificada dos produtos
técnicos, nos prazos e formatos exigidos. A métrica aplicada é a entrega por produto final consolidado.

Quanti- || Valor esti-

Descricdo da contratacéo dade mado (R$)

Servigo técnico especializado de relatoria para a 52 Conferéncia Estadual de
Politicas para as Mulheres — pacote completo (pré, execugéo e pos-conferén- 01 R$ 46.538,46
cia)

Documentos comprobatdrios anexos ao processo:
e Proposta técnica formal da UNESC/OBDESI (com detalhamento dos produtos e equipe);

e Certificados e contratos anteriores comprovando a atuagdo da equipe técnica em relatorias simila-
res;

e Justificativa técnica elaborada pela equipe da SAS/SC;
o Declaracdes de capacidade técnica emitidas por 6érgaos publicos (quando aplicavel).
Interdependéncia com outras contratacdes:

A presente contratacdo ndo possui interdependéncia técnica ou operacional com os demais servigos vin-
culados a conferéncia (como estrutura, hospedagem, alimentacdo ou sonoriza¢do), ndo havendo possibili-
dade de agrupamento para ganho de escala. A relatoria € um servigo técnico autbnomo, especializado e
indivisivel. Tampouco foram identificadas atas vigentes de registro de precos compativeis, conforme pes-
quisa registrada nos autos.

Il - PROSPECCAO DE SOLUCOES

6. Levantamento mercadolégico (que consiste na andlise das alternativas possiveis, e justifi-

cativatécnica e econémica da escolhado tipo de solucéo a contratar) (art. 18, § 1°, V, da Lei Federal
n° 14.133, de 2021).

O levantamento mercadoldgico foi realizado com a finalidade de identificar solu¢des disponiveis no mercado
para a contratacdo de servigo técnico especializado de relatoria da 52 Conferéncia Estadual de Politicas
para as Mulheres (CEDIM), atendendo aos parametros técnicos e normativos exigidos pela Portaria
GM/MMULHERES n° 66/2025 e pelo Conselho Nacional de Politicas para as Mulheres.

Durante a andlise, foram consideradas:
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e Experiéncias anteriores da prépria Secretaria com contrata¢des similares, como nas relatorias
da 132 Conferéncia Estadual de Assisténcia Social e da IX Conferéncia Estadual dos Direitos da
Crianca e do Adolescente, ambas com éxito comprovado;

e Buscaativaem atas de registro de precos do Estado de Santa Catarina, PNCP e bases publicas
de outros entes federativos, sem identificacdo de instrumento vigente que contemplasse o objeto
pretendido, dada sua natureza especializada, ndo padronizavel e de escopo predominantemente
intelectual;

e Consulta informal a outras universidades publicas e organiza¢6es da sociedade civil, sem
retorno valido até o fechamento deste levantamento;

e Analise da complexidade e singularidade do servico, que envolve sistematizacédo técnico-me-
todoldgica, estruturagao de relatdrios, dominio das diretrizes nacionais da conferéncia e capacidade
de atuar sob prazo exiguo.

Diante desse cenario, a Universidade do Extremo Sul Catarinense — UNESC, por meio do seu Observa-
tério de Desenvolvimento Socioecondmico e de Inovacdo (OBDESI), apresentou proposta técnico-finan-
ceira com escopo compativel as necessidades do processo conferencial.

A proposta contempla:
e Compilagéo de até 42 conferéncias municipais;
e Apoio técnico-metodoldgico aos grupos de trabalho e a plenaria;
e Elaboracéo e entrega do relatorio final em conformidade com a orientacéo nacional;

e Equipe composta por 1 coordenador(a) doutor(a) e 9 relatores(as) técnicos(as) com formagéo
superior e experiéncia em sistematizagdo e participacao social;

e Execucdo em até 45 dias, com entregas parciais e final em formato digital e impresso.

A escolha da UNESC se justifica pela notdria especializagdo, demonstrada por meio de documentos com-
probatorios, historico de atuagéo e estrutura institucional apta & execucdo do servico. A proposta atende
aos critérios de qualidade, economicidade, tempestividade e singularidade exigidos pelo objeto, ndo sendo
identificado, até o momento, fornecedor com condi¢Bes equivalentes no prazo e formato requerido.

A contratagéo direta com fundamento no art. 74, inciso lll, da Lei n® 14.133/2021 apresenta-se como Unica
solucgéo viavel, dado:

e Ainexisténcia de competicdo efetiva para este tipo de objeto técnico;

e A auséncia de atas ou solu¢cfes em bases publicas;

e O carater eminentemente intelectual e singular da atividade;

e O curto prazo até a conferéncia (27 e 28 de agosto de 2025).
Documentos que fundamentam o levantamento:

¢ Proposta técnica da UNESC (OBDESI);

e Atestados e contratos anteriores de relatorias similares;

e Pesquisa negativa em fontes publicas e atas vigentes;

e Justificativa técnica elaborada pela equipe da SAS/SC.

Estimativa do valor da contratagdo (art. 18, 8 1°, VI, da Lei Federal n°® 14,133, de 2021).

A estimativa do valor da contratagdo foi estabelecida com base na proposta técnica e orcamentaria apre-
sentada pela Fundacao Educacional de Criciima — UNESC, por meio do Observatdrio de Desenvolvimento
Socioecondmico e de Inovacao (OBDESI), para a prestacao de servigos técnicos especializados de relatoria
da 52 Conferéncia Estadual de Politicas para as Mulheres (CEDIM). O valor proposto é de R$ 46.538,46,
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contemplando as fases preparatoria, de execucédo e de conclusao da conferéncia, com entrega de relatorio
final digital e impresso.

O valor foi analisado a luz de Mapa Comparativo de Precos elaborado com base na Portaria MJSP n°
449/2021, que compila cotacdes extraidas de plataformas oficiais (Compras.gov.br) e propostas manuais
validas. A amostra utilizada considerou sete precos validos e descartou um valor fora do pardmetro esta-
tistico por exceder 30% da média, conforme metodologia definida pela referida portaria.

Resumo estatistico do item “Servigo de Relatoria Técnica para Conferéncia”:
e Média aritmética: R$ 50.729,94
e Mediana: R$ 51.170,60
e Desvio padrdao amostral: R$ 3.405,67
e Coeficiente de variacdo: 6,71%
o Preco minimo valido: R$ 46.538,46 (UNESC)

A proposta da UNESC encontra-se abaixo da média e da mediana da amostra, demonstrando adequacéao
técnica e vantajosidade econdmica, estando plenamente compativel com os pardmetros de mercado. A
composicao do valor considera equipe composta por 01 coordenador(a) geral e 09 relatores(as) técni-
cos(as), incluindo planejamento, sistematizagéo dos relatérios municipais, relatoria dos grupos de trabalho
e elaboracéo do relatério final nos termos da Portaria GM/MMULHERES n° 66/2025.

A contratacdo é estimada em R$ 46.538,46 (quarenta e seis mil, quinhentos e trinta e oito reais e qua-
renta e seis centavos), valor global e fechado, com pagamento integral apés a execuc¢éo e entrega dos
produtos pactuados.

Documentos de suporte anexados ao processo:

Mapa Comparativo de Precos — Banco de Precos, emitido em 04/08/2025;

Proposta técnica da UNESC;

Propostas e cota¢cdes manuais obtidas via consulta direta;

Relatério de andlise de compatibilidade técnica e econdmica;

8. Comparativo das solucdes

Com base no levantamento mercadolégico e na anélise das possibilidades legais e operacionais de con-
tratacdo para execucdo do servigo de relatoria técnica da 5% Conferéncia Estadual de Politicas para as
Mulheres (CEDIM), foram consideradas quatro alternativas:

1. Contratacéo direta por inexigibilidade com a Fundagao Educacional de Cricidma — UNESC;
2. Procedimento licitatério com ampla concorréncia;

3. Adeséo a ata de registro de precos vigente;

4. Realizacado do servico pela prépria equipe interna da SAS ou por voluntariado.

A seguir, apresenta-se o quadro comparativo das solugbes, avaliando suas vantagens, desvantagens e
critérios técnicos:
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Critérios de Analise

Solugéo 1 -

Inexigibilidade
(UDESC)

Solugéo 2 -

Licitagdo ampla

Solugéo 3 -

Adeséao a ata

Solugéo 4 -

Execucdo interna
ou voluntaria

| — Vantajosidade econ6-
mica (custo/qualidade)

Atende — R$ 46.538,46

Pode ter menor
custo, mas sem ga-
rantia de qualidade

ou prazo

N&o identificada
ata compativel

N&o atende — Sem
equipe com capaci-
dade técnica

Il — Ganhos de eficiéncia
administrativa (tempo,
pessoal, insumos)

Atende — Equipe pronta,
cronograma definido

N&o atende — tempo
insuficiente para tra-
mitacéo

N&o aplicavel

Nao atende — Exi-

giria redireciona-

mento de servido-
res

Il — Continuidade susten-
tavel do modelo

Atende — Instituicéo pu-
blica, experiéncia prévia

Incerto — dependeria
de fornecedores des-

N&o atende — Au-
séncia de aderén-
cia técnica das

N&o atende — Mo-
delo improvisado

comprovada conhecidos
atas
IV — Sustentabilidade so- tﬁ::nclj]ebli:: seO 3? gsatlrclg- Variavel Variavel Parcial
cial e ambiental P 3, equip
démica
~ Atende — Relatorios téc- Néao atende —

V — Incorporagéo de tec- || . . . - .

. nicos normatizados, me- Incerto Incerto Risco de informali-
nologias e controle : ;

todologias validadas dade

VI — Compra x locagéo
(néo aplicavel ao caso)

Nao se aplica

Nao se aplica

Nao se aplica

Nao se aplica

VII — Alternativas menos
onerosas (doagdes, per-
mutas)

N&o se aplica — Servigo
especializado

N&o se aplica

N&o se aplica

N&o se aplica

Estimativa de valor

total

R$ 46.538,46

N&o estimado

Sem ata disponivel

Sem valor definido

Analise conclusiva:

Considerando os critérios legais, técnicos e operacionais, a Solugdo 1 — Contratacéo por inexigibilidade da
UNESC é a Unica que atende de forma integral aos requisitos de qualidade, economicidade, seguranca
juridica e viabilidade temporal.

A UNESC ¢ instituicao publica estadual, com comprovada experiéncia em relatorias técnicas de conferén-
cias tematicas (como CEAS e CEDCA), e apresentou proposta compativel com o escopo exigido, dentro
dos paradmetros de mercado analisados e em conformidade com a Portaria GM/MMULHERES n° 66/2025,
gue determina a realizagdo da conferéncia estadual até 31 de agosto de 2025.

As demais alternativas foram descartadas por inviabilidade técnica (execucéo interna), inexisténcia de so-
lucBes compativeis (atas), ou pela impossibilidade de conduzir novo certame no prazo disponivel (licitagdo
ampla).

Dessa forma, a contratacao direta da UNESC se revela a alternativa mais vantajosa a Administracéo PuU-
blica, em alinhamento com os principios da legalidade, eficiéncia, continuidade do servi¢o publico e aten-
dimento do interesse publico.
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IV — SOLUGCAO ESCOLHIDA

A solucéo escolhida consiste na contratacdo direta, por inexigibilidade de licitacdo, da Fundacéo Edu-
cacional de Cricitma — UNESC, por intermédio do Observatério de Desenvolvimento Socioecondmico e
de Inovacéo (OBDESI), para a prestacdo de servico técnico especializado de natureza predominantemente
intelectual, referente a relatoria da 52 Conferéncia Estadual de Politicas para as Mulheres (CEDIM), a
ser realizada nos dias 27 e 28 de agosto de 2025, em formato hibrido (presencial e virtual), conforme
regulamentado pela Portaria GM/MMULHERES n° 66/2025.

A contratacdo abrangera a etapa preparatéria, com compilacao de até 42 relatérios municipais e elabora-
¢cdo de metodologia de trabalho; a etapa de execuc¢do, com sistematizacdo dos debates dos grupos e da
plenaria durante a conferéncia; e a etapa de conclusédo, com entrega de relatério final técnico-metodolo-
gico em formato digital e impresso, padronizado conforme as exigéncias da Comissdo Organizadora Naci-
onal e do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher.

O servico sera prestado sob a forma de pacote fechado, com valor global de R$ 46.538,46, sem fraciona-
mento por etapa ou por hora técnica, englobando todos os custos operacionais e humanos. A equipe da
UNESC sera composta por 01 coordenador(a) doutor(a) e 09 relatores(as) técnicos(as), conforme es-
trutura detalhada na proposta apresentada.

A contratacdo tem carater pontual e especifico, vinculada exclusivamente a execugédo da conferéncia
dentro do prazo legal estabelecido. Por tratar-se de atividade de resultado Unico e delimitado, n&o se prevé
prorrogacao, continuidade ou manutenc&o posterior.

Trata-se de solucao juridicamente viavel, tecnicamente adequada e economicamente vantajosa, dispen-
sando contratagdes acessdrias ou suplementares, e inserida no planejamento de execugao da confe-
réncia estadual, sendo indispensavel para a homologacédo das propostas e da delegacéo catarinense
junto a 52 Conferéncia Nacional de Politicas para as Mulheres.

10. Justificativas para o parcelamento ou ndo da contratacéo (art. 18, § 1°, VIIl, da Lei Federal

n° 14.133, de 2021)

A contratacdo nado sera parcelada, considerando que o objeto — prestagado de servi¢o técnico especia-
lizado de relatoria da 52 Conferéncia Estadual de Politicas para as Mulheres (CEDIM) — é indivisivel
por sua natureza, uma vez que as atividades das etapas preparatéria, de execucéo e de conclusao séo
interdependentes e devem ser conduzidas de forma articulada por uma mesma equipe técnica, com meto-
dologia coesa e padronizagéo das entregas.

O fracionamento do objeto entre diferentes fornecedores, profissionais ou fases comprometeria diretamente
aunidade técnica, a continuidade metodoldgica e a confiabilidade do produto final, além de aumentar
o risco de inconsisténcia nos registros, duplicidade de informacdes, conflitos de interpretacéo e prejuizos
ao cronograma da conferéncia.

A proposta apresentada pela UNESC - Fundac&o Educacional de Criciima, por meio do Observatdrio
de Desenvolvimento Socioeconémico e de Inovacdo (OBDESI), contempla todas as etapas do ser-
vico em um pacote Unico, com valor global e equipe técnica previamente dimensionada, garantindo a
execucdao integrada, a supervisdo metodoldgica unificada e o cumprimento dos prazos previstos na Porta-
ria GM/MMULHERES n° 66/2025.

Dessa forma, o ndo parcelamento se justifica tanto por critérios técnicos e operacionais, quanto por
raz6es de economicidade, eficiéncia e mitigacédo de riscos, ndo sendo viavel, sob nenhum aspecto, a
sua diviséo em lotes ou etapas separadas.

11. Contratac@es correlatas e/ou interdependentes (art. 18, § 1°, XI, da Lei Federal n°® 14.133, de

2021)

A contratacdo dos servi¢os técnicos especializados de relatoria para a 5% Conferéncia Estadual de Politi-
cas para as Mulheres (CEDIM) é interdependente de outras contratacdes operacionais indispensaveis a
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realizacdo do evento, especialmente aquelas voltadas a infraestrutura fisica e tecnoldgica da conferén-
cia, que sera realizada em formato hibrido (presencial e virtual).

Entre as contratacdes interdependentes, destacam-se:

e Locacédo de espaco fisico com estrutura adequada para realizacédo das plenarias e grupos de tra-
balho;

e Servicos de transmissao ao vivo, sonorizacao, gravacao, projecao e apoio técnico de TI, fun-
damentais para garantir a participacdo remota e o registro integral do evento;

e Fornecimento de alimentacéo, coffee break e materiais de apoio aos participantes e a equipe
organizadora;

e Confeccao de crachas, banners e materiais graficos institucionais;
e Apoio logistico e de recepc¢éao para participantes da sociedade civil e delegac¢des regionais.

Tais contratacfes estdo sendo viabilizadas majoritariamente por adesdo a atas de registro de precos
vigentes, conforme planejamento coordenado pela Secretaria de Estado da Assisténcia Social, Mulher e
Familia (SAS), no ambito do processo administrativo SAS 1480/2025.

A prestacdo do servi¢o de relatoria pela Fundacdo Educacional de Criciima — UNESC, por meio do
Observatdrio de Desenvolvimento Socioeconémico e de Inovagdo (OBDESI), depende da efetiva realizagao
das demais contratacdes, especialmente daquelas relacionadas a infraestrutura técnica e cronograma do
evento. Tais interdependéncias serdo monitoradas e avaliadas no Mapa de Riscos do processo, com vistas
a mitigar impactos a execugao e entrega do relatorio final.

Adicionalmente, a atuacéo da equipe técnica da SAS e do CEDIM, no apoio a organizagéo e recep¢ao das
participantes, € considerada uma medida complementar importante, embora ndo afete diretamente a exe-
cucdo da relatoria técnica contratada.

12. Providéncias a serem adotadas pela Administracao previamente a celebrac&o do contrato

(art. 18, 8 1°, X, da Lei Federal n° 14.133, de 2021)

Para que a contratagc&o do servigo técnico especializado de relatoria da 52 Conferéncia Estadual de Politicas
para as Mulheres (CEDIM), a ser executado pela Fundacdo Educacional de Criciima — UNESC, produza
seus efeitos de forma eficaz, a Administracéo deverd adotar as seguintes providéncias prévias a celebracéo
contratual:

e Concluséo da instrucéo processual de inexigibilidade de licitagcdo, com a formalizagdo completa
dos documentos exigidos pela Lei n® 14.133/2021, pelo Decreto Estadual n° 30/2023 e demais
normativas internas vigentes;

e Emissdo do pré-empenho orcamentéario e respectiva vinculagdo no Sistema SIGEF, assegu-
rando a disponibilidade dos recursos necessérios a assinatura do contrato;

e Publicacdo do extrato da inexigibilidade de licitacdo no Portal Nacional de Contrata¢gdes Pu-
blicas (PNCP) e no Portal da Transparéncia do Estado de Santa Catarina, em observancia ao art.
72 da Lei n°® 14.133/2021;

e Recebimento formal, por parte da equipe técnica da SAS, de até 42 relatérios das Conferéncias
Municipais, 0s quais constituem insumo essencial para a execuc¢ao da etapa preparatdria do ser-
vico de relatoria;

e Articulacdo com a Comissé&o Organizadora do CEDIM para definicdo e disponibilizacdo do crono-
grama detalhado da conferéncia, bem como dos canais de interlocucéo direta com a equipe téc-
nica da UNESC/OBDESI;

¢ Designacao formal dos responsaveis pela gestéo e fiscalizagédo do contrato, conforme exigido
pelos arts. 117 e 174 da Lei n°® 14.133/2021, garantindo o0 acompanhamento técnico e administrativo
da execucdo contratual.
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O ndo cumprimento tempestivo dessas providéncias pode comprometer a regularidade da contratacdo e
inviabilizar o inicio das atividades previstas para a fase preparatoria, que deve ser iniciada imediatamente
ap0s a assinatura do contrato, em razdo do prazo exiguo fixado pela Portaria GM/MMULHERES n°
66/2025, que determina a realizagéo da etapa estadual até 31 de agosto de 2025

13. Possiveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras (art. 18, § 1°, XIlI, da Lei
Federal n°® 14.133, de 2021

A contratacao dos servicos técnicos especializados de relatoria para a 52 Conferéncia Estadual de Politicas
para as Mulheres (CEDIM), a ser executada pela Fundacdo Educacional de Criciima — UNESC, néo apre-
senta impactos ambientais diretos significativos, uma vez que se trata de prestacéo de servico de natureza
predominantemente intelectual, sem fornecimento de bens fisicos, obras ou insumos materiais relevantes.

Todavia, considerando que a execucao do servigo ocorrera durante evento de médio porte com participacao
presencial e virtual (formato hibrido), podem ser observadas algumas externalidades ambientais indiretas,
como:

e Consumo de papel e materiais impressos para sistematizagcdo de relatérios, sinteses e registros
técnicos;

o Deslocamentos da equipe técnica da relatoria para o local da conferéncia, com emissdo de gases
de efeito estufa (CO,);

e Consumo de energia elétrica e geragdo de residuos solidos durante as atividades presenciais do
evento.

Medidas mitigadoras sugeridas:

e Priorizar, sempre que possivel, a entrega dos produtos contratados em formato digital, com impres-
séo apenas das versoes finais essenciais, conforme exigéncia normativa;

e Promover o uso de papel reciclado ou certificado e racionaliza¢éo de impress@es fisicas;

e Estimular, em articulagéo com a contratada, o uso de transporte coletivo, fretado ou compartilhado
pelos membros da equipe técnica;

e Solicitar a Comissdo Organizadora do evento a implementacdo de coleta seletiva de residuos séli-
dos no local da conferéncia;

e Adotar orientagBes de consumo consciente de recursos naturais no termo de referéncia e no con-
trato.

Embora as medidas mitigadoras dependam da corresponsabilidade entre a contratante (SAS/SC), a con-
tratada (UNESC) e a Comissdo Organizadora da conferéncia, sua adoc¢ao contribui para o alinhamento da
contratacéo aos principios da sustentabilidade ambiental e da responsabilidade socioambiental previstos
nos arts. 5°, incisos IV e VII, e 20 da Lei n°® 14.133/2021.

14. Resultados pretendidos (art. 18, 8 1°, I1X, da Lei Federal n°® 14.133, de 2021)

A contratacéo dos servigos técnicos especializados de relatoria para a 52 Conferéncia Estadual de Politicas
para as Mulheres (CEDIM) visa garantir:

e A sistematizagdo qualificada e tempestiva dos dados oriundos de até 42 conferéncias muni-
cipais, assegurando a coeréncia metodolégica e a organizagédo dos conteddos debatidos nos trés
eixos e sete subeixos tematicos da etapa estadual;

e A producédo de relatorios técnicos com analise qualitativa e quantitativa, em conformidade
com as diretrizes do Conselho Nacional e os requisitos estabelecidos pela Portaria GM/MMULHE-
RES n° 66, de 25 de abril de 2025;

e Avalidacédo institucional das deliberacdes, mocdes e escolha de delegadas/os, com registros
fidedignos e padronizados, viabilizando sua homologacéo junto ao Governo Federal;
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e A otimizacdo dos recursos humanos da Secretaria e do CEDIM, ao delegar a execucéo espe-
cializada a equipe qualificada e experiente da Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC),
sem necessidade de contratacdo de pessoal adicional para essa finalidade;

e O cumprimento do prazo legal para realizacdo da etapa estadual da conferéncia, que deve
ocorrer até 31 de agosto de 2025, evitando prejuizos institucionais e a exclusdo de Santa Catarina
da etapa nacional,

e A valorizagdo da capacidade técnica da Administragdo Publica Estadual, com a celebragdo
de parceria com instituicdo publica de notéria especializacao, assegurando confiabilidade, isencéo
e legitimidade ao processo.

Esses resultados contribuem diretamente para a efetividade da politica puablica de igualdade de género no
Estado de Santa Catarina, promovendo a participacdo social qualificada, o controle democratico e o forta-
lecimento institucional das instancias de governanca do CEDIM.

15. Posicionamento conclusivo sobre a adequacéo da contratacdo para o atendimento da ne-

cessidade a que se destina (art. 18, 8§ 1°, Xlll, da Lei Federal n® 14.133, de 2021)

A contratacéo dos servigos técnicos especializados de relatoria para a 52 Conferéncia Estadual de Politicas
para as Mulheres (CEDIM) tem como finalidade garantir os seguintes resultados, mensuraveis e alinhados
as diretrizes legais e institucionais:

e Sistematizacdo técnica e metodoldgica das contribuigBes oriundas de até 42 conferéncias mu-
nicipais, assegurando uniformidade, coeréncia tematica e fidelidade aos contetdos debatidos nos
trés eixos e sete subeixos definidos pela Comissédo Organizadora;

e Producéao de relatdrios técnicos finais com abordagem qualitativa e quantitativa, em formato
impresso e digital, conforme exigéncias do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher e da Portaria
GM/MMULHERES n° 66/2025, que regulamenta a etapa estadual do processo conferencial;

e Registro validado das deliberacbes, mocdes e escolha de delegadas, assegurando que as
decisfes da plenéria estadual estejam formalmente sistematizadas para homologacgéo junto a 52
Conferéncia Nacional de Politicas para as Mulheres;

e Otimizacéo da forca de trabalho da SAS/SC e do CEDIM, ao atribuir a atividade de relatoria a
equipe externa especializada da Fundagdo Educacional de Criciima — UNESC, evitando sobre-
carga administrativa e necessidade de contratagdo emergencial de equipe prépria;

e Cumprimento do prazo nacional obrigatdrio para realizacdo da etapa estadual da conferéncia
(até 31 de agosto de 2025), garantindo a participacdo do Estado de Santa Catarina na etapa naci-
onal e evitando prejuizos institucionais e politicos;

e Valorizacdo da capacidade técnica instalada na Administragdo Publica Estadual, por meio da
contratacéo de fundacao publica de ensino superior, com reconhecida atuacéo em relatorias ante-
riores e notdria especializagdo na sistematizagdo de politicas publicas de direitos humanos e de
género.

Esses resultados contribuem para o fortalecimento institucional do CEDIM/SC, para a efetividade da politica
estadual de igualdade de género e para a consolidacdo de processos deliberativos pautados na participa-
¢ao social qualificada, assegurando legitimidade, transparéncia e compromisso com os direitos das mulhe-
res catarinenses.

Florianépolis, data da Gltima assinatura.
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